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ANEXO II

 
 

Portfólio de Entidade - Eleições do Conselho Municipal dos Direitos da 

Juventude 

 

Este portfólio tem como objetivo a comprovação de atuação das entidades candidatas à 

eleição do Conselho Municipal dos Direitos da Juventude (CMDJ) de acordo com o Art. 5º do 

Edital de Inscrição. 

  

Apresentação da entidade  

Falar brevemente da entidade, explicando seus valores, sua missão e estrutura organizacional.  

 
 
 

 

 

Indicação das(dos) representantes 

Apresentar brevemente as(os) representantes à titularidade e suplência explicando sua motivação 
à candidatura. Observação: Representantes regionais não deverão preencher este campo. 

 
 
 

 

 

Objetivos 

Descrever os objetivos e metas da entidade, tanto atuais como futuros.   

 
 
 

 

 

Público alvo 

Descrever para qual público, dentro das juventudes, é o foco da entidade e as características 
desses jovens.  
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Atuação 

Descrever as atividades, frentes de trabalho e os projetos que a entidade está envolvida. Válido o 
anexo de fotos que corroborem e ilustrem as ações neste campo.  

 
 
 

 

 

Demais documentações para complementação 

Anexo de forma OPCIONAL de vídeos, relatórios de atuação ou carta de comprovação de 
existência pela entidade por meio de links do drive, youtube, sites etc.    

 
 
 

 

  

Parceiros  

Citar os parceiros da entidade caso haja algum e descrever como se dá essa parceria.  

 
 
 

 

 

Dados de contato e referência 

Deixar os meios para contato com a entidade e demais referências que achar necessário. 

 
 
 

 

Demais orientações:  

1. O portfólio deve ser anexado em formato PDF no formulário de inscrição; 

2. Este é um modelo padrão com o conteúdo necessário e obrigatório para 

preenchimento. Ficará disponibilizado de forma editável a todas(os) candidatas(os). 


